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JUSTIFICATIVA - PLATAFORMA BLL  
(Bolsa de Licitações e Leilões) 

 
A possibilidade de adoção de outras plataformas de operacionalização, em detrimento a plataforma 
disponibilizada pelo Governo Federal, está devidamente prevista conforme Artigo 5º do Decreto Federal 
nº 10.024/2019:  
Artigo 5º - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens 
ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.  
§ 1º O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que 
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.  
§ 2º Na hipótese de que trata o § 3º do Artigo 1º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.  
 

Justifica-se a adoção da plataforma BLL, visto que tal plataforma possui integração ao sistema de 
informação contratado pela Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso (Betha) e vice-versa, 
comparado a plataforma COMPRASNET, tal integração possibilita a importação de dados à plataforma 
não possuindo a necessidade do responsável pelo Setor de Licitações em digitar, cadastrar, alimentar os 
itens da licitação na referida plataforma, pois tais dados podem ser importados para o sistema da BLL e 
após o certame, exportados para o sistema Betha.  
 

E ainda a referida plataforma possui integração junto ao PLATAFORMA+BRASIL, conforme 
disponibilizado pelo link: http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/orientacoes-
para-integracao-dos-sistemas-externos-de-compras-eletronicas-com-a-plataforma-brasil. 
  

Conforme mencionado acima, há vantagem em exportação para a futura importação de dados ao 
Sistema de Gestão Pública (Betha) utilizado pelo Município, contendo os dados do fornecedor 
vencedor da licitação, seus dados cadastrais, valores unitários apresentados, marcas etc, facilitando o 
trabalho do Órgão Público. Não havendo retrabalho, podendo a administração tornar mais ágeis e 
eficazes as aquisições/contratações solicitadas, otimizando o tempo gasto para a realização do 
procedimento licitatório, reduzindo custas de trabalho ao município. Rotina esta, impossível caso adote a 
plataforma COMPRASNET (disponibilizada pelo Governo Federal), pois não possui qualquer ferramenta 
de integração, que se assemelha a anterior, tornando o processo mais moroso e suscetível a erros, 
dificultando o andamento dos certames licitatórios, pois haverá a necessidade de redigitação dos dados 
de forma manual.  
 

A prefeitura também obtém outras vantagens com a plataforma BLL como: a capacitação, sem custo, da 
equipe de licitação e suporte especializado prestado pela plataforma tanto à equipe de licitação quanto 
aos fornecedores, assim agilizando o processo.  
 

A redução no tempo de operacionalização e execução do processo diminuem o custo final do processo 
licitatório, e mesmo havendo custo ao fornecedor para que o mesmo utilize a plataforma BLL, tais custos 
comparados ao custo da Administração Pública na inserção de dados, de forma manual, ao sistema 
COMPRASNET e ao Sistema de Gestão Pública (Betha) seriam irrisórios. Pois quanto maior agilidade e 
eficácia na conclusão de um processo licitatório maior será o tempo disponível para confecção de novos 
instrumentos convocatórios, elaboração, fiscalização de contratos etc.  
 

Os valores cobrados pela Plataforma BLL são da seguinte forma:  
"A BLL oferece a referida plataforma com total gratuidade para os órgãos compradores. E para o 
licitante participar de um PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS na BLL, não há custos, mensalidades ou taxas 
prévias.  
 

É cobrado apenas do licitante vencedor do lote, com uma reduzida taxa de 1,5%, com um teto redutor 
de R$ 600,00. Ocorre que, comprovadamente, em nossa média histórica, em razão do teto redutor, os 
valores cobrados não ultrapassam os 0,58%."  
Fonte: www.bllcompras.com  
 

Por fim, os valores cobrados, conforme acima referem-se aos custos referentes a utilização da plataforma 
BLL por parte do fornecedor, visto que para o Município o custo é “zero”. 
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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.bll.org.br 
 

PREÂMBULO:  
 

Torna-se público que o Município de SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 75.832.170/0001-31, sediada na Avenida Deputada 
Nilson Ribas, 886, Centro, CEP: 86.315-000, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 031, de 03 de Janeiro de 2024, que realizará licitação, na modalidade de: 
PREGÃO na forma: ELETRÔNICA, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, que obedecerá às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, a Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 
e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de 
Outubro de 2016, e Decreto Municipal nº 2.924, de 27 de Dezembro de 2022, subsidiariamente e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 

TIPO: Menor Preço Global 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30m do dia 26 de Fevereiro de 2024.   

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h31m do dia 26 de Fevereiro de 2024. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 09h00m do dia 26 de Fevereiro de 2024. 

SISTEMA ELETÔNICO UTILIZADO: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.bll.org.br  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

O referido Edital estará disponível, na íntegra no Portal de Transparência, através do endereço 
eletrônico (https://www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br/portal/editais/1), na Plataforma BLL – Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, através do endereço eletrônico (https://bllcompras.com/Home/Login) e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1).  
 

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao 
edital em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, 
alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 
 

É importante frisar que é dever da licitante ler todo o Edital, incluindo seus anexos, com a devida 
atenção e cautela, para não cometer erros e interpretações equivocadas, pois todas as respostas para 
todas as perguntas já estão no instrumento convocatório. 
 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

1.1- A presente licitação tem como objeto/serviço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE, ACESSÓRIO DE GERAÇÃO DE DADOS 
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MÓDULO GESTÃO GERENCIAL E MÓDULO CONTROLE 
INTERNO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO IN LOCO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM 
EDITAL, com as características descritas no Termo de Referência.  
1.2- As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e 
outros recursos, prevista no orçamento do exercício de 2024/2025, na classificação abaixo:  
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Código Reduzido/Elemento Despesa Descrição da Despesa 
109 - 02.007 2.011 3.3.90.40.00 Manutenção da Divisão de Administração Geral 
  32 - 01.003 2.004 3.3.90.40.00 Manutenção do Controle Interno 

 

1.3- Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto/serviço 
descrito no site da BLL e as especificações constantes deste termo prevalecerão às últimas. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 

2.1- A participação no presente Pregão Eletrônica se dará mediante realização sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no 
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
2.2- Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o 
horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos:  

a)- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e 
Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores;  

1)- No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação.  

2)- Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas 
as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 
de Contas do Estado;  

3)- O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame.  

b)- Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
2.3- O acesso do operador a Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de propostas de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
2.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros; 
2.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
2.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.7- É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.8- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos      
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
2.9- A participação no certame é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e micro 
empreendedor individual, nos termos do Artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

2.9.1- A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas, 
empresas de pequeno porte e micro empreendedor individual que, no ano-calendário de realização da 
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licitação, ainda não tenham celebrado Contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte (Declaração Anexo VIII). 
2.10- Não poderão disputar desta licitação: 

2.10.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.10.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

2.10.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de Dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.10.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.10.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

Contrato agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º, da Lei nº 14.133/2021. 
2.11- O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.12- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.13- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.14- O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.15- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
2.16- A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

3.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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3.2- A licitante vencedora da fase de lances será convocada para o envio de proposta atualizada, 
juntamente com os documentos de habilitação.  
3.3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.3.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  

3.3.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.3- Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos degradantes 
ou forçados, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo 1º e no inciso III, do Artigo 5º da 
Constituição Federal;  

3.3.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
3.4- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16, da Lei nº 14.133/2021.  
3.5- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da 
Lei n.º 14.133/2021.  

3.5.1- nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
3.6- A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  
3.7- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
3.8- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.  
3.9- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
3.10- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:  

3.10.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  

3.10.2- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.11- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.11.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e  
3.11.2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
3.12- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.10- possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.  
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3.13- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
3.14- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
 

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:   
 

4.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

4.1.1- Valor unitário e total do item; 
4.1.2- Marca/Modelo; 
4.1.3- Descrição do objeto/serviço, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
4.1.4- Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem 

marca”;  
4.1.5- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 deste 

Edital. 
4.1.6- Descrição do objeto/serviço, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 
4.2- Todas as especificações do objeto/serviço contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto/serviço.  
4.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto/serviço licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.  
4.10- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
CONTRATADOS pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
Contrato. 
 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
5.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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5.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
5.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
5.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
5.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
5.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
5.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor Global.  
5.6- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
5.7- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
5.8- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
estabelecido a critério do pregoeiro. 
5.9- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o Pregão e 
objeto/serviço licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.  
5.10- Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
5.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
5.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
5.13- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.  
5.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
5.15- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante.  
5.17- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.18- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
5.19- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
5.20- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.21- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45, da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015.  
5.22- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerado empatado com a primeira colocada.  
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5.23- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
5.24- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
5.25- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serão realizados sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
5.26- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
5.27- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa (aberto e fechado quando este for utilizado).  
5.28- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Artigo 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  

5.28.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

5.28.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;  

5.28.3- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.28.4- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.29- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:  

5.29.1- Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  
5.29.2- Empresas brasileiras;  
5.29.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.29.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de Dezembro de 2009.  
5.30- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.30.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.30.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

5.30.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.30.4- Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.30.5- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
5.31- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO: 
 

6.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14, da 
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Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);  

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde 
tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ou https://certidoes.cgu.gov.br/); 
e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ou https://certidoes.cgu.gov.br/). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
6.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o Artigo 12, da Lei n° 8.429/1992.  
6.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, Artigo 29, caput).  

6.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, Artigo 29, §1º).  

6.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, Artigo 29, §2º).  

6.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
6.4- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto/serviço e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.5- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
6.6- Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1- contiver vícios insanáveis;  
6.6.2- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
6.6.3- apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  
6.6.4- não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
6.6.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
6.7- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.7.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:  

6.7.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
6.7.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.8- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
6.9- Caso o custo global estimado do objeto/serviço licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
6.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
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6.10.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  

6.10.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 

7.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto/serviço da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos Artigos 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021.  
7.2- Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) 
Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.  
7.3- Serão verificados ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido no 
ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – Plataforma BLL.  

7.3.1- O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração 
Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste edital.  
7.4- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, Artigo 4º, §1º, e Artigo 6º, 
§4º).  
7.5- Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados 
válidos por no máximo 90 (noventa) dias, após a sua data de emissão.  
7.6- Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
7.7- As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (Artigo 43, da LC 123/2006 
alterada pela Lei 147/2014).  
7.8- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por 
igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Artigo 43, §1º, 
da LC 123/2006 alterada pela Lei 147/2014.  
7.9- A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
7.10- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.11- Os documentos exigidos para habilitação que deverão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro.  
7.12- A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

7.12.1- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e  

7.12.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
7.13- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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7.14- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.  
7.15- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.  
 

8 - DOS RECURSOS:  
 

8.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Artigo 165, da Lei nº 
14.133/2021.  
8.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
8.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

8.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
8.3.2- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
8.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
8.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
8.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
8.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma 
eletrônica: https://bllcompras.com/Home/Login.  
 

9 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

9.1- O licitante e a CONTRATADA que incorram nas infrações previstas no Artigo 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no Artigo 
156, da mesma Lei.  
9.2- A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

9.2.1- A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
a)- descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b)- inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
9.2.2- A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
a)- dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funciona-mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b)- dar causa à inexecução total do Contrato;  
c)- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d)- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
e)- não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f)- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da licitação sem 

motivo justificado.  
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9.2.2.1- Considera-se inexecução total do Contrato:  
a)- recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
b)- recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, Contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

9.2.3- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
àquele que:  

a)- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do Contrato;  

b)- fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
c)- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d)- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e)- praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 01 de Agosto de 

2013.  
9.2.3.1- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento do processo de Pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

9.2.3.2- A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio 
do Paraíso, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
9.3- Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor o valor do Contrato licitado.  

9.3.1- Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato licitado.  

9.3.2- Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
Contrato licitado.  
9.4- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
9.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
9.6- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados  
9.7- Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.7.1- A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.7.2- As peculiaridades do caso concreto;  
9.7.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.7.4- As danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.8- A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
9.9- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
9.10- O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
EM = I x N x VP, onde:  
I = (TX/100) / 365;  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

10 – DO REAJUSTAMENTO:  
 

10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.  
10.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e 
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INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
10.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
10.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
10.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
10.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8-  O reajuste será realizado por apostilamento.  
10.9- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no Artigo 25, inciso 7º, da lei 
14.133/2021: “§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos”. 
 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  
 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.  
11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou através do e-mail: 
licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br.  
11.4- A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 
telefone e endereço eletrônico para contato.  
11.5- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

11.5.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
11.6- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
  
12 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
 

12.1- Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.  
12.2- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a)- “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de Contrato;  

b)- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de Contrato;  

c)- “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d)- “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do Contrato;  
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e)- “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
12.3- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  
12.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

13.1- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
13.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
13.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  
13.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
13.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  
13.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
13.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
13.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
13.10- O Edital estará disponível, na íntegra no Portal de Transparência, através do endereço eletrônico 
(https://www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br/portal/editais/1), na Plataforma BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, através do endereço eletrônico (https://bllcompras.com/Home/Login) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1). 
13.11- Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 
– ESTADO DO PARANÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login).  
13.12- O Pregoeiro responsável por este Pregão Eletrônico será: RICARDO GONÇALVES; e-mail para 
contato: (licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br).  
13.13- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.13.1- ANEXO I  - Documentação exigida para Habilitação;  
13.13.2- ANEXO II - Termo de Referência;  
13.13.3- ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada;  
13.13.4- ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor);  
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13.13.5- ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;  
13.13.5- ANEXO VI - Declaração de Cumprimento da LGPD (exigido para contratação); 
13.13.6- ANEXO VII- Modelo Declaração de ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS; 
13.13.7- ANEXO VIII- Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 
 
 

 

Santo Antônio do Paraíso, em 01 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

___________________________ 
Ricardo Gonçalves 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

  

 

 

 

 

     PÁGINA 16 

 

 
 

  

  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1- No caso de empresário individual, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
1.2- Em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5- No caso de sociedade simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6- Decreto de Autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  
1.7- No caso de Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Artigo nº 107, da Lei nº 5.764 
/1971. 
1.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 

2 - PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)  
2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
2.6- Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
2.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
2.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.  
 

3 - PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.1- Certidão negativa dos cartórios de registros de Falências e Concordata ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente. Se não houver 
validade no referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da 
data marcada para o recebimento das propostas. 
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3.2- Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios (2022 e 2023), com declaração de resultados 
da empresa, abertura e fechamento em conformidade com a legislação.  

3.2.2- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
dos dois últimos exercícios financeiro. (Artigo 3º, do Decreto nº 8.538, de 2015). 
 

4 - PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.1- Apresentação de no mínimo, 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, por empresa privada, comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade 
compatível e pertinente com o objeto/serviço da presente licitação, constando a boa qualidade dos 
produtos/serviços entregues e cumprido os prazos de execução/entrega, e, satisfatoriamente compatíveis 
com o objeto/serviço desta licitação. O atestado deverá conter nome, endereço e o telefone de contato 
do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato 
com a (s) pessoa (s) declarante (s). 
4.2- Declaração de que os aplicativos ofertados são plenamente compatíveis com o sistema operacional, 
ambiente de rede e estrutura de hardware e softwares verificados no Município;  
4.3- Declaração relacionando a equipe técnica responsável pela instalação, migração/conversão, implantação, 
treinamento e suporte técnico dos sistemas formado por profissionais com formação em nível técnico ou superior, 
com os nomes e a formação dos mesmos.  

4.3.1- Declarar também que os mesmos possuem vínculo com a licitante, na condição de 
participantes/sócios da sociedade ou de empregados da mesma.  
4.4- Deverá ser comprovado o vínculo dos profissionais com o licitante através de cópia da CTPS – Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, ou Contrato de Prestação de Serviços, em caso de sócio, através do contrato 
social.  
 

5 - PARA DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

5.1- Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, atualizado 
quando constar de sua validade.   
5.2- Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida para o ano vigente (documento a ser 
emitido pela Vigilância Sanitária da Sede da licitante) ou Declaração que não se enquadra no ramo de 
atividade sujeitos ao Alvará Sanitário ou Licença Sanitária. (Esta dispensada da apresentação deste 
documento as empresas que trabalham com produtos e materiais não perecíveis e Bens Permanentes).  
5.3- Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Repartição Competente (registro comercial no caso de 
empresa individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em 
até 12 (doze) meses anteriores à data da apresentação. 
5.4- Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da 
Licitante (CNPJ), o endereço eletrônico do TCE/PR para as licitantes com sede no Estado do Paraná e 
Controladoria-Geral da União (CNPJ), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  

5.4.1- Tais documentos podem ser obtidos nos sites oficiais, conforme seguem:  
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx);  
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ou https://certidoes.cgu.gov.br/);  
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ou https://certidoes.cgu.gov.br/); 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.4.2- A não apresentação da prova do TCU, TCE, CGU E CNJ não será critério de 
inabilitação, contudo será buscado junto aos sites específicos se a empresa não consta nenhum 
impedimento em licitar perante a administração pública.  

 

6 - DECLARAÇÕES: 

 

6.1- Para fins de habilitação junto ao certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema 
eletrônico – Plataforma BLL, assinadas por representante legal da proponente às seguintes declarações: 
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a)- que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b)- que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 

c)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

d)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e)- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo 1º, e no Inciso III do Artigo 5º, da 
Constituição Federal; 

f)- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g)- que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

h- que cumpre sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente que atende 
aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio 
ambiente, conforme Declaração de Sustentabilidade Ambiental modelo ANEXO VIII.  
6.3- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 
6.4- A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA: 

 

7.1- Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, conforme item 5.29.2 do Edital deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
7.2- Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de co ́pia ou publicação em o ́rgão de imprensa oficial. Quando o prazo de 
validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão na ̃o superior a 
90 (noventa) dias da data da abertura das propostas. 
 

 
Santo Antônio do Paraíso - PR, 01 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 
 

 
____________________________ 

Ricardo Gonçalves 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO: 
 

1.1- O presente Pregão Eletrônico tem por objeto/serviço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE, ACESSÓRIO DE 
GERAÇÃO DE DADOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MÓDULO GESTÃO GERENCIAL E 
MÓDULO CONTROLE INTERNO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO IN LOCO, CONFORME DESCRIÇÃO 
DETALHADA EM EDITAL, conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência.  
1.2- Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto/serviço 
descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
 

2.1- Os objetos/serviços a serem contratados estão detalhados neste Termo de Referência e nas 
respectivas tabelas presentes nos Documentos de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) da contratação conforme tabelas abaixo. 
 

3 - DO PREÇO MÁXIMO: 
 

3.1- O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 106.979,20 (cento e seis mil novecentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos). 
 

4 - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

4.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive 
quanto à unidade de medida, contida neste Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
001/2024 e dados a seguir: 
 

LOTE 1 - GLOBAL 
Item Qtde. Unid./Med. Descrição Item Valor Unitário Valor Total 

01 
 

12 
 

SERV. 
 

Módulo Gerencial Administração - MÓDULO 
GESTÃO GERENCIAL: 
- RELATÓRIOS DE GESTÃO; 
- GRÁFICOS; 
- AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
Conforme termo de referência. 

R$ 3.505,89 R$ 42.070,68 

02 02 
 

SERV. 
 

Implantação e treinamento in loco - Implantação 
e treinamento in loco - Conforme termo de 
referência 

 R$ 5.636,12 R$ 11.272,24 

03 12 SERV. 
Módulo Controle Interno - Módulo Controle 
Interno - Conforme termo de referência. 

R$ 4.469,69 R$ 53.636,28 

 

4.1.1- Para fins de análise das propostas, o licitante deverá preencher os campos de marca, 
fabricante e modelo/versão (quando aplicável), de forma que possa ser verificado exatamente qual 
material está sendo ofertado.  

4.1.2- Se não for possível identificar a quantidade ofertada do produto na descrição do item 
no SITE DA BLL, ou o formato (unidade, caixa, kit, pacote), a proposta poderá ser desclassificada.  

4.1.3- A avaliação técnica versará sobre o fim a que se destina o produto, a qualidade e 
durabilidade, além da embalagem de acondicionamento do produto a descrição específica do 
objeto/serviço conforme descrito em edital será analisado pelo Fiscal do Contrato no ato da 
entrega/serviço conforme atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 2.961/2023 o qual verificará detalhadamente se o objeto/serviço atende o que foi solicitado em 
edital, se não atender será imediatamente comunicado a empresa para que proceda a retirada do 
produto e submetido as sanções cabíveis, exigências previstas neste Termo de Referência.  
4.2- O não preenchimento dos campos com uma única marca, fabricante, modelo/versão (quando 
aplicável) e código do produto poderá acarretar a desclassificação do licitante na fase de aceitação por 
falta de objetividade.  
4.3- Os licitantes devem ofertar a quantidade total solicitada para cada item.  
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4.4- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação na fase de aceitação. 
 

4.5- CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SISTEMA: 
 

-Os sistemas deverão rodar em ambiente Web através dos principais navegadores de internet 
disponíveis no mercado (Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e ou Ópera), com 
armazenamento dos dados em nuvem. 

-Possibilitar acesso através de login autenticado (usuário e senha) para acesso aos módulos e 
rotinas. 

-Permitir a liberação de privilégios de acesso por meio de cadastramento de perfis de 
usuários. 

-Permitir a liberação de acesso a usuários por módulo. 
-Gravar monitoração das ações efetuadas por cada usuário logado a fim de efetuar 

auditorias. 
 

4.6- GERENCIAL - RELATÓRIOS DE GESTÃO – GRÁFICOS - AUDIÊNCIA PÚBLICA: 
 

-Permitir o cadastro de pessoas, de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema 
de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

-Permitir o cadastro de textos jurídicos de forma compartilhada entre os demais módulos do 
sistema de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

-Permitir a anexação de arquivos com extensão pdf,doc,docx,txt,jpg e odt aos textos jurídicos. 
-Permitir o registro dos responsáveis das unidades gestoras do município, juntamente com o 

período de exercício da função. 
-Permitir o registro das estruturas organizacionais das unidades gestoras com dados de data 

de início de vigência e fundamento legal. 
-Permitir o registro da composição de cada estrutura organizacional das unidades gestoras. 
-Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé padrão para emissão dos documentos do 

controle interno. 
-Gestão das Receitas. 
-Gráficos de Arrecadação da Receita. 
-Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por 

entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 
-Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício, com as opções de filtragem 

por anos, unidades gestoras, categorias econômicas, origem da receita, conta de receita e vínculos de 
recurso. 

-Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

-Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício, com as opções de 
filtragem por anos, meses, unidades gestoras, categorias econômicas, origem da receita, conta de receita 
e vínculos de recurso. 

-Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício 
por entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

-Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

-Possuir gráfico de arrecadação da receita corrente líquida por mês e exercício, com as 
opções de filtragem por anos, meses. 

-Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação da receitas corrente líquida por mês e 
exercício por linha, conta de receita e vínculos de recurso. 

-Permitir que qualquer gráfico da receita possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, 
.pdf e .xls. 

-Receita Corrente Líquida. 
-Possuir relatório com comparativo entre a projeção e a arrecadação da receita corrente 

líquida, com filtro por mês e evidenciando mês a mês os dados da projeção com base na arrecadação do 
exercício anterior bem como a comparação com a execução no exercício atual. 

-Possuir relatório comparativo da arrecadação da receita corrente líquida com comparativo 
linha a linha entre dois exercícios. 

-Possuir rotina para elaboração dos quadros das metas bimestrais de arrecadação. 
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-Possuir cálculo automático das metas bimestrais de arrecadação, com base nos dados da 
arrecadação do exercício anterior. 

-Possuir rotina para elaboração do quadro de cronograma/metas mensais e bimestrais de 
desembolso. 

-Possuir cálculo automático do cronograma/metas mensais e bimestrais de desembolso com 
base na execução das despesas do exercício anterior. 

-Possuir os relatórios de metas bimestrais de arrecadação e do cronograma/metas bimestrais 
de desembolso. 

-Possuir relatório com quadro evolutivo da receita por vínculo de recurso entre dois exercícios 
com filtros de mês e vínculo de recurso e opção para projeção dos valores com base na execução do 
exercício anterior. 

-Possuir relatório comparativo da arrecadação das receitas entre dois exercícios, com filtros 
por mês, unidades gestoras, contas de receita e com opções de emissão de receita bruta ou líquida e 
opção de projeção dos valores. 

-Possuir relatório com as receitas de base de cálculo para a apuração do repasse de 
duodécimo ao poder legislativo. 

-Permitir a exportação de qualquer relatórios para os formatos .pdf, .doc e .xls. 
-Gestão das Despesas. 
-Gráficos de Execução da Despesa. 
-Possuir gráfico de execução da despesa total por exercício, com opções de filtragem por 

exercícios, tipos da despesa (Empenhada, Liquidada e Paga), unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos de 
recurso. 

-Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da 
despesa e vínculos de recurso. 

-Possuir gráfico de execução da despesa total por mês e exercício, com opções de filtragem 
por exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos de 
recurso. 

-Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por mês e 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da 
despesa e vínculos de recurso. 

-Possuir gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano 
de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades orçamentárias, 
categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos de recurso. 

-Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso 

-Possuir gráfico de execução das despesas por grupo de natureza no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano 
de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades orçamentárias, 
categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos de recurso. 

-Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por grupo de natureza no 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da 
despesa e vínculos de recurso. 

-Permitir que qualquer gráfico da despesa possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, 
.pdf e .xls. 

-Possuir relatório de acompanhamento mensal das despesas, com  as opções de filtro por mês, 
tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, órgãos orçamentários unidades 
orçamentárias, grupos de natureza e contas de despesa. 

-Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibido de 
forma detalhada por secretaria. 

-Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibir os dados 
do exercício anterior para comparativo. 

-Possuir cálculo automático do quadro de análise das despesas por secretaria com base na 
execução da despesas do exercício anterior. 
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-Permitir a configuração dos parâmetros de remuneração de prefeito e vice, mês de 
referência para projeção de folha, informações sobre férias e 13º salário para a geração do quadro de 
análise das despesas por secretaria. 

-Permitir a configuração de percentuais de atualização por fonte de recurso para a geração 
do quadro de análise das despesas por secretaria. 

-Permitir emissão do relatório do quadro de análise das despesas por secretaria. 
-Permitir a exportação de qualquer relatório para os formatos .pdf, .doc e .xls. 
-Comparativos. 
-Possuir gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício, com 

opções de filtro por unidade gestora, mês de referência, tipo da despesa (empenhada, liquida e paga) e 
vínculos de recurso. 

-Permitir que o gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício  
possa ser gerado com valores acumulados ou valores mês a mês. 

-Possuir gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, com opções de 
filtro por mês e vínculo de recurso. 

-Permitir no gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, evidenciar 
as informações de saldo de superávit, valores suplementados, receitas orçada e arrecadada, despesas 
prevista, empenhada, liquidada e paga. 

-Gestão de Pessoal. 
-Possibilitar o registro do plano municipal de cargos e vagas e suas alterações, com os dados 

de cargo, fundamentos legais, e quantidade de vagas criadas e ou extintas. 
-Possuir gráfico de comparativo da quantidade de pessoal por mês/exercício, com opções de 

filtro por anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 
-Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de comparativo da quantidade de pessoal 

por mês/exercício por entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 
-Possuir gráfico de comparativo de valores da folha por mês/exercício, com opções de filtro 

por anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 
-Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de valores da folha por mês/exercício por 

entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 
-Permitir que os gráficos de pessoal possam ser exportados para os formatos .png, .jpg, .pdf e 

.xls. 
-Índices Constitucionais 
-Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em saúde com a opção de filtro de mês 

de referência. 
-Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em educação com a opção de filtro por 

mês de referência. 
-Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em pessoal podendo com as opções de 

filtragem por mês de referência e tipo de poder. 
-Permite que qualquer gráfico do índices constitucionais possa ser exportado para 

.png,.jpg,.pdf,.svg, .xls. 
-Relatórios. 
-Balancetes. 
-Possibilitar a emissão do balancete da receita, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês 

Inicial, mês final, vínculo, e também selecionando as opções de imprimir conta, detalhar vínculo, imprimir 
resumo por vínculo. 

-Possibilitar a emissão do balancete da despesa, podendo fazer a filtragem pela entidade, 
mês inicial, mês final, órgão, unidade, função, sub função, programa, ação/projeto atividade, elemento, 
vínculo de recurso, e também selecionar as opções de detalhar por vínculo e imprimir resumo por vínculo 

-Possuir relatório de balancete financeiro, com as opções de filtragem por unidade gestora e 
mês de referência. 

-Demonstrativo Fiscais (RREO/RGF). 
-Possibilitar a emissão de todos os relatórios resumidos da execução orçamentária (RREO), 

podendo fazer a filtragem por período, mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral, e anual, 
sempre utilizando o poder consolidado. 

-Possibilitar a emissão de todos os relatórios de gestão fiscal (RGF), podendo fazer a 
filtragem por período e por poder executivo, legislativo ou consolidado. 

-Possibilitar a emissão do relatório do quadro de saldo do superávit, podendo fazer a 
filtragem, pela unidade gestora, vínculo de recurso, e o mês de referência. 
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-Possibilitar a emissão do relatório do quadro do provável excesso por fonte de recurso, 
podendo fazer a filtragem pelo mês de referência, vínculo de recurso, e projetar valores. 

-Possibilitar a emissão do relatório de apuração do saldo da disponibilidade por fonte de 
recurso, podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, provisão 
13º e haveres financeiros e fazendo as devidas configurações, órgão orçamentário, unidade 
orçamentária, projeto atividade, remuneração de prefeito e vice, o mês de previsão da folha, férias, 13º 
salário, projeto/atividade. 

-Possibilitar a emissão do relatório do quadro de análise da disponibilidade financeira por 
fonte de recurso, podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência e considera 
haveres financeiros. 

-Possibilitar a emissão do relatório do balanço financeiro simplificado, podendo utilizar 
somente a filtragem do mês de referência. 

-Possibilitar a emissão do relatório de projeção da receita e despesa por grupo de fontes, 
podendo utilizar a filtragem da unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, projetar valores, 
para esse relatório é necessário fazer um relacionamento das fontes de recurso que estão cadastradas no 
sistema do município com algumas fontes de recurso específica. 

-Permite que qualquer relatório dos balancetes possa ser exportado para .doc, .xls, .pdf. 
-Folha de Pagamento. 
-Possibilitar a emissão do quadro de quantidade de pessoal por mês/exercício, podendo 

utilizar uma filtragem do tipo de comparativo, anos de exercício, e mês de referência que são 
obrigatórios e entre outros como entidade, cargos, lotações, vínculos  e tipo/evento para uma filtragem 
mais específica. 

-Possibilitar a emissão do relatório do quadro comparativo de valores da folha por 
mês/exercícios tendo como filtragem obrigatória o tipo de comparativo, o ano de exercício, e o mês de 
referência entre outros filtros como entidade, cargos, lotações, vínculos e tipo/evento para uma filtragem 
mais específica. 

-Possibilitar a emissão do relatório da folha mensal por grupo de evento, podendo utilizar 
como filtragem o mês de referência e a lotação. 

-Permite que qualquer relatório da folha de pagamento possa ser exportado para .doc, .xls, 
.pdf. 

-Possuir Painel com Dashboard configurável por usuário. Todos os gráficos, detalhamentos e ou 
comparativos Poderão ser adicionados a este dashboard, permitindo o ajuste de tamanho do painel, sua 
ordenação e edição de informações adicionais como título, descrição, exibição de título, filtros e legendas 

-Possuir versão de aplicativo mobile (app) para exibição do dashboard também em 
dispositivos móveis, onde todos os painéis adicionados ao dashboard na versão web deverão 
automaticamente serem replicados na versão móbile. 

-Relatório de Verificações Internas. 
-O sistema deverá permitir a elaboração do relatório de verificações internas (Relatório 

Circunstanciado), onde o usuário poderá selecionar/definir quais informações deverão constar no relatório 
-As informações selecionadas para o relatório de verificação interna deverão buscar os dados 

de forma automática de acordo com a informação do mesmo (dados orçamentários, financeiros, índices 
de saúde, educação e pessoal). 

-O sistema deverá permitir a edição on-line das informações do relatório podendo desta 
forma adicionar observações ou outras informações ao mesmo. 

-Audiência Pública. 
-Permitir a rotina de registro de audiências públicas, contendo as informações de tipo de 

audiência, data e período de referência. 
-Disponibilizar painéis de apresentação de audiências pré-definidos com as informações de 

valores e indicadores diversos. 
-Permitir a customização de painéis de apresentação de audiências públicas, com o 

fornecimento de variáveis de valores e indicadores pré-definidos para a utilização nos mesmos. 
-Permitir a geração automática da apresentação das audiências públicas de acordo com o 

período e os painéis de apresentação selecionados. 
-Permitir efetuar a cópia de uma audiência pública para um novo período, utilizando os 

painéis pré-cadastrados efetuando apenas a atualização de valores e indicadores. 
-Permite a exportação da apresentação da audiência pública para ppt e pdf. 
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4.7- SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE INTERNO: 
 

-Possuir tela com indicadores gráficos (Dash-board) de produção do controle interno, contendo 
informações sobre quantidade Atos de Normatização, Comunicados Internos, Recomendações, 
Notificações, Pareceres, Auditorias e Demais Atividades exibidos mês a mês e com a quantidade total de 
cada atividade. 

-Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé padrão para emissão dos documentos do 
controle interno. 

-Permitir a configuração de contas de envio de e-mail por município e ou por usuário do 
sistema. 

-Permitir o cadastro de pessoas, de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema 
de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

-Permitir o cadastro de textos jurídicos de forma compartilhada entre os demais módulos do 
sistema de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

-Permitir a anexação de arquivos com extensão pdf,doc,docx,txt,jpg e odt aos textos jurídicos. 
-Permitir o registro dos responsáveis das unidades gestoras do município, juntamente com o 

período de exercício da função. 
-Permitir o registro das estruturas organizacionais das unidades gestoras com dados de data 

de início de vigência e fundamento legal. 
-Permitir o registro da composição de cada estrutura organizacional das unidades gestoras. 
-Permitir o registro dos responsáveis por cada ítem da composição da estrutura organizacional 

das unidades gestoras identificando o período de vigência e cargo ocupado. 
-Permitir o cadastramento de modelos de documentos, em editor web, com disponibilização de 

variáveis de informações pré-definidas de acordo com a categoria dos modelos. 
-Permitir o cadastramento prévio de modelos e layouts de pareceres com a disponibilização 

de variáveis para preenchimento automático pelo sistema e com modelos distintos de acordo com a 
situação de cada parecer (Aprovação, Aprovação com Ressalvas e Reprovação). 

-Permitir efetuar o cadastramento da Estrutura do Controle Interno, com seu fundamento legal, 
e composição do mesmo. 

-Permitir efetuar o registro da equipe integrante do controle interno, com os respectivos 
servidores que compõem sua estrutura. 

-Disponibilizar rotina para registro das atividades diversas do controle interno, separadas por 
categorias, e com a possibilidade da descrição através de editor de textos dos detalhes de cada 
atividade. 

-Possibilitar o cadastramento dos atos do controle interno, como Instruções Normativas e 
Orientações, com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso 
aberto a população. 

-Possibilitar a anexação de textos aos atos do controle interno, nos formatos pdf, doc, docx, 
txt, jpg e odt, com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso 
aberto a população. 

-Possibilitar a redação do texto dos atos do controle interno em editor on-line. 
-Possibilitar a anexação de arquivos e redação de textos em editor on-line de anexos de atos 

do controle interno. 
-Possibilitar o cadastramento de comunicados internos do controle interno com as seguintes 

características: 
-Possibilidade de controle de comunicados por arquivos anexos ou editor de textos on-line, 

com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso aberto a 
população. 

-Possibilitar o cadastramento dos interessados do comunicado interno. 
-Possibilitar a geração automática do modelo de comunicado em editor on-line através de 

layout pré-configurado com possibilidade de edição do mesmo. 
-Possibilitar a emissão final do comunicado no formato pdf., não permitindo mais efetuar 

alterações após a finalização do mesmo. 
-Possibilitar o registro dos tramites do comunicado interno, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com link de 
acesso ao comunicado. 
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-Para encaminhamentos efetuados por e-mail, no link de acesso ao comunicado interno, deverá 
existir a possibilidade de visualização do comunicado interno, bem como existir a possibilidade da 
anexação de arquivos e finalização do mesmo com retorno automático para o remetente. 

-Para os encaminhamentos efetuados por e-mail, registrar em log as movimentações, com 
dados de data e hora de encaminhamento, acesso e visualização do comunicado interno. 

-Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto no comunicado interno. 
-Possibilidade de controle dos ofícios do controle interno com as seguintes características: 

Rotina: Agrupamento. 
-Possibilidade de controle de ofício por arquivos anexos ou editor de textos on-line, com a 

opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso aberto a população 
-Possibilitar o cadastramento dos interessados do ofício. 
-Permitir o registro individual de cada item do ofício, para posterior redação das providências 
-Possibilitar o registro dos tramites do ofício, com os dados de tipo de encaminhamento (físico 

ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com link de acesso ao ofício. 
-Para encaminhamentos efetuados por e-mail, no link de acesso ao ofício, deverá existir a 

possibilidade de visualização do ofício, bem como existir a possibilidade da anexação de arquivos e 
finalização da mesma com retorno automático para o remetente. 

-Para os encaminhamentos efetuados por e-mail, registrar em log as movimentações, com 
dados de data e hora de encaminhamento, acesso e visualização dos ofícios. 

-Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto nos ofícios. 
-Possibilitar o cadastramento de recomendações do controle interno com as seguintes 

características: 
-Possibilidade de controle de recomendações por arquivos anexos ou editor de textos on-line, 

com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso aberto a 
população. 

-Possibilitar o cadastramento dos interessados da recomendação. 
-Permitir o registro individual de cada item da recomendação, para posterior redação das 

providências. 
-Possibilitar a geração automática do modelo de recomendação através de layout pré-

configurado com possibilidade de edição do mesmo. 
-Possibilitar a emissão final da recomendação no formato pdf. Não permitindo mais. 
-Possibilitar o registro dos tramites da recomendação, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com link de 
acesso a recomendação. 

-Para encaminhamentos efetuados por e-mail, no link de acesso a recomendação, deverá 
existir a possibilidade de visualização da recomendação, bem como existir a possibilidade da anexação 
de arquivos e finalização da mesma com retorno automático para o remetente. 

-Para os encaminhamentos efetuados por e-mail, registrar em log as movimentações, com 
dados de data e hora de encaminhamento, acesso e visualização das recomendações. 

-Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto nas recomendações. 
-Possibilitar o cadastramento de notificações do controle interno com as seguintes 

características: 
-Possibilidade de controle de notificações por arquivos anexos ou editor de textos on-line, com 

a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para acesso aberto a 
população. 

-Possibilitar o cadastramento dos interessados da notificação. 
-Possibilitar a geração automática do modelo de notificação através de layout pré-

configurado com possibilidade de edição do mesmo. 
-Possibilitar a emissão final da notificação no formato pdf. Não permitindo mais efetuar 

alterações após a finalização do mesmo. 
-Possibilitar o registro dos tramites da notificação, com os dados de tipo de encaminhamento 

(físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com link de acesso a notificação. 
-Para encaminhamentos efetuados por e-mail, no link de acesso a notificação, deverá existir a 

possibilidade de visualização da notificação, bem como existir a possibilidade da anexação de arquivos 
e finalização da mesma com retorno automático para o remetente. 

-Para os encaminhamentos efetuados por e-mail, registrar em log as movimentações, com 
dados de data e hora de encaminhamento, acesso e visualização das notificações. 

-Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto na notificação. 
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-Possibilitar o cadastramento de pareceres do controle interno com as seguintes características: 
-Possibilitar a disponibilização do parecer de forma automática, junto ao web site do 

município. 
-Permitir a elaboração de pareceres com pelo menos as categorias de parecer de análise de 

processos licitatórios, parecer de prestação de contas de adiantamentos, parecer de prestação de contas 
de diárias, parecer de prestação de contas de transferências voluntárias (contribuições, auxílios, 
subvenções ou termos de colaboração, fomento e cooperação) e outros pareceres diversos. 

-Efetuar a numeração de forma automática para cada parecer de acordo com cada 
categoria. 

-Para pareceres de prestação de contas de adiantamentos, diárias e transferências 
voluntárias, o sistema deverá permitir informar os dados do empenho relacionado, com os dados de data, 
numero, sub-empenho, valor e beneficiário. 

-Permitir a seleção de modelos previamente definidos para a geração automática do parecer. 
-Efetuar a geração do parecer em editor on-line de acordo com layout previamente definido, 

com possibilidade de edição do mesmo. 
-Permitir anexar diversos arquivos a um parecer. 
-Possibilitar o cadastramento de solicitações de esclarecimento ou questionamentos do controle 

interno com as seguintes características: 
-Possibilidade de controle de solicitações de esclarecimento ou questionamentos por arquivos 

anexos ou  por elaboração on-line através de modelos pré-configurados dos mesmos. 
-Possibilitar o cadastramento dos interessados dos questionamentos/esclarecimentos. 
-Possibilidade de controle de solicitações de esclarecimento ou questionamentos por arquivos 

anexos ou por elaboração on-line através de modelos pré-configurados dos mesmos. 
-Possibilitar a elaboração de diversos questionários eletrônicos para o mesmo processo de 

questionamento, e que contenha as seguintes características: 
-Possibilitar a formatação das questões em itens e subitens. 
-Possibilitar a seleção do tipo de campo para resposta, contendo no mínimo os campos de tipo 

Múltipla Escolha, Caixa de Seleção, Caixa de Texto, Campo de Data, Campo de Hora e campo de Valor; 
-Possibilitar a seleção de obrigatoriedade de preenchimento da  questão; 
-Para os campos de Múltipla Escolha e Caixa de Seleção, permitir o cadastramento de vários 

itens de  resposta; 
-Permitir a utilização do campo de Justificativa, sendo possível optar para quando o campo 

devera ser exibido e pela obrigatoriedade da mesma de acordo com a resposta dada a questão. 
-Permitir a utilização do campo de anexos/upload de arquivos, sendo possível optar para 

quando o campo deverá ser exibido e pela obrigatoriedade do mesmo de acordo com a resposta dada 
a  questão. 

-Possibilitar registrar os encaminhamentos da notificação, com os dados de tipo de 
encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com a notificação 
em anexo e o link para resposta do mesmo. 

-Possibilitar o registro on-line das respostas ao questionário eletrônico através de link com o 
formulário para preenchimento ao estilo do Google  Forms. 

-Possibilitar o registro da conclusão final quanto ao questionamento e ou esclarecimento. 
-Registrar em log, todas as movimentações do questionário, com os dados de Data, Hora e 

Tipo de Movimentação para acompanhamento do mesmo. 
-Possibilitar o registro de pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado, com os dados de 

número do processo, ressalvas/recomendações e providências adotadas. 
-Possibilitar o registro de decisões do Tribunal de Contas do Estado que imputaram débitos a 

responsáveis, com os dados de nº do processo, administrador responsável, valor do título devido, valor 
efetivamente arrecadado situação do débito e descrição das providências adotadas. 

-Possibilitar o registro de tomadas de contas especiais, com os dados de número do processo, 
objeto e medidas adotadas por seus responsáveis. 

-Possibilitar o registro do cumprimento de determinações do Tribunal de contas, com os dados 
de número do processo, apontamentos, providências adotadas e parecer do controle interno. 

-Possibilitar a publicação de documentos diversos nos formatos pdf, doc, docx, txt, jpg e odt, 
com publicação automática junto ao web-site do município para acesso aberto a população. 

-Possibilitar o registro das avaliações periódicas do planejamento, identificando o período, 
justificativa e o servidor responsável pela avaliação. 
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-Possibilitar identificar os responsáveis para avaliação do planejamento, por secretaria ou por 
programa ou por ação. 

-Possibilitar o encaminhamento da avaliação a seu responsável, através da geração de 
notificação de responsabilidade, com envio automático via e-mail ao responsável. 

-Atribuir automaticamente perfil de avaliador do planejamento ao encaminhar o e-mail de 
notificação de avaliação ao responsável. 

-Usuários com perfil de avaliador do planejamento, somente poderão visualizar e editar 
avaliações do planejamento que estejam sob sua responsabilidade. 

-Possibilitar a avaliação das metas físicas de ações por parte do responsável, com cálculo 
automático do percentual executado do valor orçado, através das despesas liquidadas até o período de 
referência da avaliação. 

-Possibilita a geração e envio da notificação de conclusão da avaliação por parte do 
responsável via e-mail ao responsável pelo registro da avaliação. 

-Possibilitar a geração da planilha de indicadores e metas de programas e ações conforme 
layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

-Possibilitar o registro do contingenciamento de despesas, com os dados de fundamento legal, 
despesas, razões e consequências. 

-Possibilitar o registro do reconhecimento de passivos, com os dados da descrição dos passivos, 
valor e motivo do reconhecimento. 

-Possibilitar o registro da permanência de restos a pagar por mais de um exercício financeiro, 
com os dados de ano do resto, número do empenho, valor pendente, objeto do empenho, fornecedor e 
motivo da permanência. 

-Possibilitar o registro de despesas de exercícios anteriores, com os dados de número do 
empenho, data de emissão, valor do empenho, fornecedor e motivo. 

-Possibilitar o registro de repasses de valores de precatórios ao tribunal de justiça, com os 
dados do mês de referência e valores em regime geral e regime especial. 

-Possibilitar o registro da recuperação de créditos em instância judicial, com os dados de 
quantidade de ações ajuizadas e valor total ajuizado no exercício. 

-Possibilitar o registro das renúncias de receita, com os dados de tipo da renúncia, fundamento 
legal de amparo, público alvo e valor da renúncia. 

-Possibilitar o registro de baixa de créditos por prescrição, com os dados do gestor da época, 
data da prescrição, tributos e valor prescrito. 

-Possibilitar o registro de convênios firmados entre o município e o estado ou união, com os 
dados da entidade cedente, tipo da esfera, número do convênio, objeto, valor total do convênio e valor 
previsto para o exercício. 

-Possibilitar o registro de eventos de situação de emergência e ou calamidade pública, com os 
dados de descrição do evento, fundamento legal de amparo e período validade do evento. 

-Possibilitar o registro do quadro de pessoal por exercício, mês a mês referenciando a 
quantidade de contratações, exonerações e o valor liquidado da folha de pagamento por tipo de vínculo 
dos servidores. 

-Possibilitar o registro dos contratos de terceirização de serviços mês a mês, com a quantidade 
de servidores e valor da despesa por cargo/função. 

-Possibilitar o registro de benefícios previdenciários pagos a servidores, com os dados do tipo 
de benefícios, quantidade e valor anual pago. 

-Possibilitar o registro da remuneração paga a membros de diretorias/conselhos municipais, 
com os dados de tipo de cargo, descrição do cargo, valor da remuneração anual, valor do bônus anual, 
valor de participação em lucros anual e outros valores anuais. 

-Possibilitar o registro do plano municipal de cargos e vagas e suas alterações, com os dados 
de cargo, fundamentos legais, e quantidade de vagas criadas e ou extintas. 

-Possibilitar o cadastramento prévio de check-list para cumprimento das exigências de 
documentos nos atos de admissão. 

-Possibilitar o registro dos atos de admissão de pessoal, com a seleção de check-list pré-
definido para cumprimento de requisitos da contratação. 

-Permitir a emissão automática do parecer do controle interno quanto aos atos de admissão. 
-Possibilitar o registro de despesas por modalidade de licitação, com os dados de 

modalidade, valores para obras e ou serviço de engenharia, serviços e ou compras. 
-Possibilitar o registro de avaliações de processos licitatórios, com os dados de número do 

processo, objeto, modalidade, fornecedor e avaliação do controle interno. 
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-Possibilitar o registro dos órgãos de imprensa oficial do município, com os dados de órgão e 
fundamento legal de amparo. 

-Possibilitar o registro de auditorias planejadas, com os dados de objetivo, área de interesse e 
previsão do mês de execução da mesma. 

-Possibilitar o registro da execução de auditorias, de acordo com suas categorias. 
-Nas auditorias, possibilitar a elaboração de diversos questionários eletrônicos e que contenha 

as seguintes características: 
-Possibilitar a formatação das questões em itens e subitens. 
-Possibilitar a seleção do tipo de campo para resposta, contendo no mínimo os campos de tipo 

Múltipla Escolha, Caixa de Seleção, Caixa de Texto, Campo de Data, Campo de Hora e campo de Valor; 
-Possibilitar a seleção de obrigatoriedade de preenchimento da questão; 
-Para os campos de Múltipla Escolha e Caixa de Seleção, permitir o cadastramento de vários 

itens de resposta; 
-Permitir a utilização do campo de Justificativa, sendo possível optar para quando o campo 

devera ser exibido e pela obrigatoriedade da mesma de acordo com a resposta dada a questão. 
-Permitir a utilização do campo de anexos/upload de arquivos, sendo possível optar para 

quando o campo deverá ser exibido e pela obrigatoriedade do mesmo de acordo com a resposta dada 
a questão. 

-Possibilitar registrar os encaminhamentos da notificação, com os dados de tipo de 
encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema com a notificação 
em anexo e o link para resposta do mesmo. 

-Possibilitar o registro on-line das respostas ao questionário eletrônico através de link com o 
formulário para preenchimento ao estilo do Google Forms. 

-Permitir à anexação de diversos documentos a auditoria. 
-Possibilitar o registro dos índices do regime próprio de previdência social, com os dados de 

valor da remuneração, valor do provento, valor de pensão, valor com despesas administrativas e valor 
da reserva do regime próprio. 

-Possibilitar o registro dos percentuais contribuitivos do rpps por tipo, contendo os dados de 
percentuais por parte do segurado, patronal, contribuição por alíquota suplementar,  valores de aportes 
previstos e valor de aportes executados. 

-Possibilitar o registro da forma de amortização do déficit do rpps contendo as informações 
dos valores de ativos financeiros, provisões atuariais e resultado atuarial. 

-Possibilitar o registro da dívida do instituto de previdência, com os dados do número do 
contrato, valor original, valor atualizado, número de parcelas e os critérios quanto à mesma. 

-Possibilitar o registro de denúncias quanto a corregedoria do município, com os dados de tipo 
de denúncia, meio de comunicação, setor envolvido e descrição da denúncia. 

-O sistema deverá possuir rotina de verificação periódica quanto aos valores de 
transferências de recursos da união e estado (FPM, ICMS, IPVA, Fundeb), consistindo de forma automática 
o valor dos tributos repassados pelos entes com os valores efetivamente lançados no sistema de 
contabilidade do município, bem como os valores de deduções quando se aplicam, emitindo um relatório 
com as inconsistências encontradas. 

-O sistema deverá possuir rotina de verificação periódica quanto ao plano de cargos e vagas 
municipal, consistindo de forma automática, o número de vagas ocupadas em cada cargo de acordo com 
o sistema de recursos humanos do município com o plano de cargos e vagas informados no sistema de 
controle interno. Emitindo um relatório com as inconsistências encontradas. 

-O sistema deverá permitir a elaboração do relatório de verificações internas (Relatório 
Circunstanciado), onde o usuário poderá selecionar/definir quais informações deverão constar no 
relatório. 

-As informações selecionadas para o relatório de verificação interna deverão buscar os dados 
de forma automática de acordo com a informação do mesmo (dados orçamentários, financeiros, índices 
de saúde, educação e pessoal). 

-O sistema deverá permitir a edição on-line das informações do relatório podendo desta 
forma adicionar observações ou outras informações ao mesmo. 

-Possibilitar o gerenciamento da agenda de obrigações de acordo com as seguintes 
características: 

-Possibilitar o cadastramento de eventos no formato de série de eventos, definido o intervalo 
entre cada evento e a data limite para fim da série. 

-Possibilitar o cadastramento dos responsáveis por cada evento. 
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-Possibilitar a liberação de acesso por perfil por parte dos responsáveis por eventos da 
agenda de obrigações para que os mesmos possam dar manutenção na agenda. 

-Usuários que tenham o perfil de gestores da agenda de obrigações somente visualizarão os 
eventos aos quais forem responsáveis. 

-O sistema deverá enviar de forma automática e-mails de aviso quanto ao vencimento de 
obrigações de acordo com os dados configurados no cadastro da obrigação. 

-Relatórios 
-Possibilitar a emissão do balancete da receita, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês 

Inicial, mês final, vínculo, e também selecionando as opções de imprimir conta, detalhar vínculo, imprimir 
resumo por vínculo 

-Possibilitar a emissão do balancete da despesa, podendo fazer a filtragem pela entidade, 
mês inicial, mês final, órgão, unidade, função, sub função, programa, ação/projeto atividade, elemento, 
vínculo de recurso, e também selecionar as opções de detalhar por vínculo e imprimir resumo por vínculo 

-Possibilitar a emissão de todos os relatórios resumidos da execução orçamentária (RREO), 
podendo fazer a filtragem por período, mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral, e anual, 
sempre utilizando o poder consolidado 

-Possibilitar a emissão de todos os relatórios de gestão fiscal (RGF), podendo fazer a 
filtragem por período e por poder executivo, legislativo ou consolidado 

-Possibilitar a geração automática dos relatórios para atendimento a Instrução Normativa nº 
20 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná através de roteiros pré-definidos, contendo os seguintes 
relatórios: 

-Anexo II – Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. 
-Anexo V – Prestação Anual de Contas de Gestão Por Unidade Gestora. 
-Anexo VI – Conteúdo complementas da Prestação de Contas da Entidade Administradora do 

Regime Próprio de Previdência. 
-Anexo VII – Relatório do Órgão de Controle Interno sobre a Prestação de contas de Gestão. 
 

4.8- QUANTO A PLATAFORMA DO SOFTWARE:  
 

-O software de geração das informações deverá obrigatoriamente rodar em plataforma 
Web com ambiente completamente na nuvem, e deverá ser acessível através dos principais navegadores 
de internet existentes no mercado: Internet Explorer 11 ou superior - Mozilla Firefox - Google Chrome – 
Opera.  

 

4.9- QUANTO A CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS:  
 

-Deverá ser ministrado evento de capacitação aos usuários pertinentes a cada área de acordo 
a que os mesmos estejam aptos a operar o software de geração das informações. 

 

4.10- QUANTO AO SUPORTE TÉCNICO:  
 

-Deverão ser disponibilizados meios de suporte técnico remoto aos usuários, sendo 
considerados como ideais: Telefone - E-Mail - Chat-Online - Skype - WhatsApp - Team Viewer. 

 

4.11- QUANTO AO PROCESSO DE INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO:  
 

-O processo será dado através do fornecimento de cópia de segurança dos dados do atual 
software de gestão municipal para análise e busca e processamento dos dados iniciais para parâmetros 
de configuração da ferramenta, executados por técnicos da proponente com a realização das conexões e 
acionamento dos comandos necessários para deixar os programas funcionando nos equipamentos da 
Prefeitura Municipal, com preparação de bases de dados, testes, cadastro de dados iniciais e valores de 
parâmetros conhecidos pelo programa. 
* EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS QUE COMPÕEM O 
OBJETO/SERVIÇO DESCRITO NO SITE DA BLL E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO, 
PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS. 
 

5 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

5.1- A contratação de empresa especializada para LOCAÇÃO DE SOFTWARE ACESSÓRIO de geração 
de dados para prestação de contas ao MÓDULO GESTÃO GERENCIAL E MÓDULO CONTROLE 
INTERNO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO IN LOCO com suporte técnico operacional aos setores da 
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Administração visando à manutenção e o aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno Municipal 
também assessora as demais unidades administrativas, tirando dúvidas em vários aspectos técnicos, 
evitando impropriedades durante a execução dos processos executivos. Também realiza outras 
atividades, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações normativas.  
5.2- A contratação tem como objetivo a administração completa e integrada de todas as áreas, 
colaborando na organização e funcionamento de todas as secretarias, garantindo assim que os serviços 
prestados sejam eficientes e eficazes, com ganho significativo nos controles das ações de gestão 
municipal, visando fornecer aos munícipes, fornecedores e servidores, uma melhor qualidade no 
atendimento público e maior clareza nas prestações de contas da gestão, através da: Modernização do 
município com Solução Informatizada de Gestão Pública, propiciando a desburocratização e integração 
das diversas áreas, obtendo o resultado máximo, com o mínimo de recursos, sem desvios e desperdícios. 
5.3- A contratada deverá atender as normas e regulamentações técnicas relativas a esta execução, além 
das boas práticas e técnicas recomendadas, inclusive dispor de procedimentos de execução e controle de 
avanço dos serviços. Os chamados de atendimento concernentes aos serviços de administração de redes 
serão devidamente subordinados ao supervisor de atendimentos de chamados técnicos; Prestar suporte 
técnico para garantir a operação dos serviços. 
5.4- Salientamos ainda que tais prestações de serviços sejam extremamente necessários, tendo em vista 
que em hipótese alguma possamos ficar sem a referida prestação de contas, sendo que o setor de 
Controle Interno e da Administração Geral da Prefeitura Municipal encontra-se extremamente 
sobrecarregado de serviços, portanto à contratação será necessária e de grande importância para o 
andamento das atividades diárias destas Secretarias Municipais. Enfim, diversas razões de interesse 
público recomendam a licitação em lote único, haja vista que ao contratar sistemas com apenas uma 
empresa será preciso apenas uma plataforma para interação entre os sistemas e ainda, economizando-
se com manutenção, treinamentos, dentre outros.  
 

6 - JUSTIFICATIVA PARA VALOR GLOBAL: 
 

6.1- Considerando que a presente licitação corresponde à contratação de empresa especializada na 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE, ACESSÓRIO DE GERAÇÃO DE DADOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO 
MÓDULO GESTÃO GERENCIAL E MÓDULO CONTROLE INTERNO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO IN 
LOCO, sendo assim, a empresa que se tornar vencedora da presente licitação deverá executar o objeto 
em sua totalidade, por menor preço global é a alternativa mais viável em termo de economia, rapidez e 
melhor execução dos serviços. Frise dizer, que a licitação por item para esse objeto, traz grandes 
transtornos prejudicando a agilidade e qualidade dos serviços. 
6.2- A centralização, da responsabilidade em uma única empresa contratada, irá proporcionar 
melhor acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a verificação das 
suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do 
objeto licitado.  
6.3- A licitação se dará pelo Menor Valor Global, justificando-se pela necessidade de preservar a 
qualitativa dos serviços, uma vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade 
dessa padronização, e em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário.  
6.4- Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 
pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos prestadores de serviços. 
6.5- Observa-se, portanto, que o fracionamento dos serviços não se mostra viável na presente 
contratação, em virtude das suas características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam a 
atribuição, a diferentes contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por defeito de execução. 
 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 

7.1- Ficará a cargo da fiscalização do Contrato conforme Portaria  nº 161/2023 e Decreto Municipal nº 
2.961/2023.  
7.2- As atividades de gestão e fiscalização de contrato consistem em um conjunto de ações que têm por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em suas avenças 
administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras.  
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7.3- Caso ocorram conflitos entre a Administração e a empresa contratada, será estabelecido um 
processo de mediação e negociação para buscar soluções consensuais. Se a empresa contratada não 
cumprir com suas obrigações contratuais, a Administração poderá aplicar penalidades, conforme previsto 
no contrato e na legislação aplicável.  
7.4- O fiscal ficara responsável pela supervisão das atividades de manutenção, garantindo que os 
serviços prestados e materiais entregues estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
contrato.  

 

9 - DA ENTREGA, FORMA E VIGÊNCIA: 
 

9.1- As condições da prestação de serviços deverão ser estabelecidas conforme solicitado pelos 
departamentos com possibilidade de aditamento, na forma da lei, após o recebimento da (Nota de 
Empenho/Ordem de Compra), expedida pela unidade de compras competente com vigência contratual 
de 12 (doze) meses; 

9.1.5- O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, por solicitação da parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de 
Recebimento e Fiscalização do Contrato.  
9.2- Todo o objeto/serviço fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, e não esteja de conformidade com o 
prospecto apresentado e aprovado, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;  
9.3- O objeto/serviço deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, 
de acordo com a (Nota de Empenho/Ordem de Compra), constando o número da mesma, o valor unitário, 
a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;  
9.4- As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; 
tecnologia; exportação e comercialização de equipamentos, reguladas e aprovadas pelos Órgãos 
Competentes (INMETRO ou Órgão de Controle de Medidas Equivalente);  
9.5- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme solicitado pelo chefe do departamento 
ou conforme descrito em cada (Nota de Empenho/Ordem de Compra) emitida pela unidade de compras 
competente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela 
Fiscalização e Acompanhamento; 
9.6- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme descrito no Edital ou conforme disposto 
na (Nota de Empenho/Ordem de Compra), expedida pela unidade de compras competente;  
9.7- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme descrito em cada (Nota de Empenho/ 
Ordem de Compra) emitida pela unidade de compras competente, mediante Termo de Recebimento 
Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento;  
9.8- O recebimento definitivo do objeto/serviço deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, pela má qualidade 
que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do objeto/serviço adquirido;  
9.9- A CONTRATADA obriga-se a entrega do objeto/serviço a que se refere este Pregão Eletrônico de 
acordo estritamente com as especificações descritas na (Nota de Empenho/Ordem de Compra), sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição do objeto e/ou serviço quando constatado não estar em 
conformidade com as referidas especificações, sem prejuízo das penalidades previstas.  
 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

10.1- São obrigações da CONTRATADA:  
10.2- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto/serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
10.3- Ficará por conta da proponente, as custas totais com qualquer motivo que acarrete no uso da 
garantia do produto;  
10.4- Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto/serviço, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando 
a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;  
10.5- Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto/serviço contratual;  
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10.6- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
10.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto/serviço, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
10.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto/serviço do Contrato;  
10.9- Responsabilizarem-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);  
10.10- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto/serviço do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
10.11- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto/serviço da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, II, 
d, da Lei nº 14.133/2021;  
10.12- Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou 
para a qualificação, nos termos do Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
10.13- No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade;  
10.14- No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais;  
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
10.16- Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos.  
 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

11.1- São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021; e 
demais normas deste edital;  

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto/serviço deste Pregão Eletrônico, através 
dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2.961/2023, e alterações posteriores;  

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 
devidamente atestadas nos prazos fixados.  
 

12 - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
 

12.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto/serviço desta licitação, serão adimplidas com 
recursos da seguinte rubrica orçamentária:   
 

Código Reduzido/Elemento Despesa Descrição da Despesa 
109 - 02.007 2.011 3.3.90.40.00 Manutenção da Divisão de Administração Geral 
  32 - 01.003 2.004 3.3.90.40.00 Manutenção do Controle Interno 

 

13 - DO PAGAMENTO: 
 



 

 

 

  

 

 

 

 

     PÁGINA 33 

 

 
 

  

  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

13.1- O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da 
(Nota de Empenho/Ordem de Compra), juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 
correspondente ao objeto/serviço entregue e aceito.  
13.2- No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos 
à Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 
Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes 
documentos ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a 
partir da respectiva regularização;  

13.2.1- No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais.  
13.3- Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto/serviço e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária;  
13.4- A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso atestará através do responsável pela 
Secretaria solicitante e pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto/serviço na 
Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a 
entrega do mesmo.  
 

14 - DA GARANTIA: 
 

14.1- A licitante vencedora do presente Pregão Eletrônica se obriga a prestar garantia dos 
serviços/produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a 
partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto.  

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO: 
 

15.1- Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) do Contrato as atribuições constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.961/2023.  
 

Santo Antônio do Paraíso, em 01 de Fevereiro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
Ricardo Gonçalves 

Pregoeiro 
 

________________________________ 
Juliano Marcondes de Castro 

Chefe de Gabinete 
 
 

________________________________ 
Silvio Antonio de Almeida 

Controle Interno 
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ANEXO III  
 DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(MODELO) 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – PR  
Referência: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 
  
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com endereço 
na Rua ______________________, nº ______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 
________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 
(a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e RG nº 
_________________,  
 
DECLARA expressamente:  
 

a)- que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores ;  

b)- que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções co-letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo;  

c)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  

d)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e)- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, da 
Constituição Federal;  

f)- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g)- que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021.  

h- que cumpre sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente que atende 
aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio 
ambiente. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  

(licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do material objeto/serviço da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica Nº 001/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:_________________________________________ CNPJ:_____________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:__________________ REPRESENTANTE:________________________________ 
CARGO:____________________ CARTEIRA DE IDENTIDADE:______________________ 
CPF:___________________ ENDEREÇO:_____________________ TELEFONE: _____________________                              
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: _____________________________________________________   
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total Global,  
PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
 
De acordo: 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
 
PRAZO DE GARANTIA 
 
A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme edital  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo II, deste Edital.  
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024 REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXXX/2024 
CONTRATO DE XXXXXXXX, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO PARAÍSO, PARANA E A EMPRESA 
_________________________________________. 

  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Paraná, sito à Avenida Deputado Nilson Ribas, nº 886, 
CNPJ/MF nº 75.832.170/0001-31, neste ato, representado pelo Senhor 
__________________________, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador 
da Carteira de Identidade RG nº _________–SSP/__/__, doravante denominado CONTRATANTE; e do 
outro lado a empresa, _____________, com sede na cidade de __________, sito na ____________, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº_____________ neste ato representado por seu procurador o 
Sr._______________, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de 
Identidade RG nº ________, doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; 
têm entre si justos e avençados, e celebra, por força deste instrumento, o presente Contrato conforme 
consta do Pregão Eletrônico nº XXX/2024 – Processo XXX/2024, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO/SERVIÇO  
1.1. O objeto/serviço do Pregão Eletrônico, que deu origem ao presente Contrato é a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme descrito no Anexo II do Edital – 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº xxx/2024, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.  

1.2. A empresa __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso (PR), o item a seguir:  
 

Item Qtde. Unid./Med. Descrição Item Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

R$ 0,00 (ZERO REAIS)  
 

1.3. O objeto/serviço deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico nº xxx/2024, com a proposta da CONTRATADA, com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e com as cláusulas deste Contrato, bem como as demais leis pertinentes.  

1.4. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição de habilitação e 
propostas durante o período de vigência do mesmo.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária:  
 

Código Reduzido/Elemento Despesa Descrição da Despesa 
  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
3.1. O Contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até __ /__ / 
____, na forma do Artigo 105 e 106, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto/serviço constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS  
5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e 
suficiente para a total execução do objeto/serviço.  
5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto/serviço da contratação.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e 
INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no Artigo 25, inciso 7º, da lei 
14.133/2021: “§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos”. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. O licitante e a CONTRATADA que incorram nas infrações previstas no Artigo 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no Artigo 
156, da mesma Lei.  
8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
a) dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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b) dar causa à inexecução total do Contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
e) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da licitação sem 

motivo justificado.  
8.2.2.1. Considera-se inexecução total do Contrato:  
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, Contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante ao Pregão Eletrônico ou a execução do Contrato;  

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 01 de Agosto de 

2013.  
8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento do processo de Pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio 
do Paraíso, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

8.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor o valor do Contrato licitado.  

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato licitado;  

8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
Contrato licitado.  

8.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa.  

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
EM = I x N x VP, onde:  
I = (TX/100) / 365;  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021; e 
demais normas editalícias;  

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto/serviço deste Pregão Eletrônico, através 
dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2.961/2023, e alterações posteriores;  

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  
e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Fatura 

devidamente atestado; nos prazos fixados;  
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima 

e condições previstas no subitem 8.6 deste Contrato.  
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados  
9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  

9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto/serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.3. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto/serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.4. Ficará por conta da proponente, custas com instalação e treinamento para operacionalização dos 
equipamentos;  
9.5. Ficará por conta da proponente, as custas totais com qualquer motivo que acarrete no uso da 
garantia do produto;  
9.6. Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto/serviço, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando 
a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;  
9.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto/serviço contratual;  
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto/serviço, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto/serviço do Contrato;  
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);  
9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto/serviço do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto/serviço da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, II, 
d, da Lei nº 14.133/2021;  
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
9.15. Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou 
para a qualificação, nos termos do Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
9.16. No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade;  
9.17. No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais;  
9.18. Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA:  
10.1. A CONTRATADA se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser 
especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do 
produto.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO:  
11.1. A fiscalização do Contrato se dará conforme as atribuições constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2.961/2023 e Portaria Municipal nº 161/2023.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  
12.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.  

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas.  
12.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Artigo 131, 
caput, da Lei n.º 14.133/2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES:  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Artigo 124, e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato.  

13.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136, da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:  
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Artigo 94, da Lei 14.133/2021, bem como no Portal Transparência, 
através do endereço eletrônico: https://www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br/portal/contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.  

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de Contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de Contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do Contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Contrato; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
16.1. Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Eletrônico nº xxx/2024.  

16.2. Os casos omissos relativos à execução deste Contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 
observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável 
à espécie  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO:  
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou divergências, que poderão advir do presente Contrato;  

17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que surta os jurídicos e 
legais efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
arroladas:  

Santo Antônio do Paraíso, ___ de _________ de 20__. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Ordenador da Despesa 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
XXXXXXXXXXXX  
FISCALIZAÇÃO 

(PORTARIA _____/______) 
 

TESTEMUNHAS:                                                                                                
 

1)_____________________________________                                      2)__________________________________ 
RG nº__________________________________                                     RG nº ______________________________ 
CPF nº_________________________________                                      CPF nº _____________________________ 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

LEI N. 13.709/2018 
 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto/serviço da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o Município de Santo Antônio do Paraíso, para a execução do objeto/serviço deste edital, terá 
acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e 
do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos 
para a execução contratual. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Município Santo Antônio do Paraíso - PR.  
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar o Município de Santo Antônio do Paraíso, em 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Artigo 48, da LGPD. 
 
 
 

Santo Antônio do Paraíso, ___ de ___________ 2024. 
 
 
 

___________________                                 _______________________ 
CONTRATADA                                                  CONTRATANTE 
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ANEXO VII 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVA  
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada:  
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006;  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Parágrafo 1º, do Artigo, 18-A da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.  
 
(   ) COOPERATIVA, nos termos do Artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007.  
 
DECLARA ainda:  
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4º, do Artigo 3º, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de Dezembro de 2006;  
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 
porte, de que trata o Artigo 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.  
 
 
 
 

Local e data ________________________________ 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 001/2024, instaurado pelo Processo Administrativo Nº 
001/2024, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas do meio ambiente. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 
competentes quando solicitadas como requisito para contratação e da obrigatoriedade do cumprimento 
integral ao que estabelece o Artigo 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de Janeiro de 
2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das 
atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de Dezembro de 2009, IBAMA. 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

Local e data ________________________________ 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 

 
  


